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PORTARIA Nº  240  / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º- DESIGNAR o servidor  PEDRO JOSE DA SILVA, escriturário,
matriculado sob o nº 3871, para responder pela função gratificada de Diretor do
Departamento de Licitação e Contratos, à luz do Artigo 8º, inciso II, da Lei
Complementar Municipal nº 017/2013.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de  julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  241 / 2013

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a Senhora TEREZA IOLANDA MAIA ISAC, Escriturária,
matriculada sob o nº 591, para responder pela função gratificada de Chefe  da Divisão
Municipal de Arrecadação e Fiscalização de Tributos, à luz do artigo 8º,  inciso III  da
Lei Municipal nº 017/2013.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 242 / 2013

 O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
 RESOLVE:
 Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 064/2013, de 18/02/2013, que designou o
funcionário JOSE APARECIDO DA SILVA, mecânico,  matriculado sob o nº 1191,
como chefe de divisão de mecânica e manutenção de veículos,  conforme função
gratificada FG-02, tabela C.
 Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
 PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 243/ 2013

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 107/2013, de 01/04/2013, que designou o
funcionário OELITON JUNIOR CLARO, motorista,  matriculado sob o nº 20558,
para responder pela função gratificada, à luz do artigo 36, inciso II.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  244 / 2013

 O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
 RESOLVE:
 Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 108/2013, de 01/04/2013, que designou o
funcionário EDNA REGINA SEBASTIANA DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais,
matriculada sob o nº 3801, para responder pela função gratificada, à luz do artigo 36,
inciso II.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 245 / 2013

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
 RESOLVE:
 Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 109/2013, de 01/04/2013, que designou o
funcionário MARCO ANTONIO LEITE, motorista,  matriculado sob o nº 20562,
para responder pela função gratificada, à luz do artigo 36, inciso II.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 246 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que a partir do Convênio firmado entre Município de Santana do
Itararé/PR e Receita Federal do Brasil no ano de 2009 a União outorgou ao Município
a capacidade tributária de fiscalizar e arrecadar o Imposto Territorial Rural – ITR;

CONSIDERANDO as freqüentes recomendações expedidas pela Receita Federal do
Brasil no que tange ao aumento de arrecadação do Imposto Territorial Rural – ITR
como requisito para manutenção deste convênio;

CONSIDERANDO que o ITR está se constituindo gradualmente como uma das
fontes de receita própria de maior relevância para o Município, sendo, por excelência
uma ferramenta de promoção social da propriedade privada;

RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER à servidora ANGELA MARIA GUARNIERI DE
AZEVEDO,  Fiscal de Tributos, matriculada sob o nº 3891, a função gratificada FG-
04 à luz do artigo 8º  inciso IV da Lei  017/2013 por exercer  a supervisão de setor
em órgãos de colaboração com o Governo Federal.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de  julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 247 / 2013

 O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que o departamento da Vigilância Sanitária Municipal conta com
apenas um funcionário, sendo servidor público Estadual,  cedido ao Município.

CONSIDERANDO a falta de servidores públicos municipais na execução dos
trabalhos da Vigilância Sanitária e o volume dos serviços existentes nesse
departamento,

CONSIDERANDO a necessidade e obrigatoriedade do Departamento de Saúde,
atualizar, prover e transmitir dados dos Sistemas: CNES, SIAB, FAE, FPO, VERSIA,
SARGSUS, SISCOLO, SISMAMA, SISÁGUA, SISPRÉNATAL, e elaboração de
projetos;

CONSIDERANDO o termo de adesão do programa saúde do trabalhador firmado
entre o Município de Santana do Itararé e Secretaria de Estado da Saúde do Paraná-
SESA-PR;

RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER ao servidor  ALEX RAFAEL SILVERIO,  Escriturário,
matriculado sob o nº 20565,  a função gratificada FG-04 à luz do artigo 8º  inciso IV
da Lei  017/2013 por exercer  a supervisão de setor em órgãos de colaboração com o
Governo Federal e Estadual.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de  julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº  248 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o Convênio firmado entre o Município de Santana do Itararé e o
Detran-PR, com a finalidade de coordenar em nível municipal, as atividades que
envolvam documentos de segurança, prestação de serviços de vistorias, lacres,
expedição de documentos de veículos, responsabilizando-se pela verificação do
funcionamento dos equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito e
autenticidade da identificação numérica do chassi, bem como lisura e idoneidade dos
procedimentos adotados;

RESOLVE:
Artigo 1º. CONCEDER ao servidor OTACILIO GELL DA CRUZ, matriculado sob
o nº 20560, a função gratificada FG-04 à luz do artigo 8º  inciso IV da Lei  017/2013
por exercer  a supervisão de setor em órgãos de colaboração com o Governo
Estadual.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 18 de  julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 249 / 2013

 O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO  o disposto do § 1º do artigo 11 da Lei Federal nº 4.375/64,

CONSIDERANDO a Junta do Serviço Militar no Município tem por atribuições o
alistamento de jovens no Serviço Militar  obrigatório, a regularização daqueles que não
se apresentaram ao serviço Militar, a emissão do Certificado de Reservista e 2ª via,
entre outros.

CONSIDERANDO o Convênio nº 917/ll firmado entre a Superintendência Regional
do Trabalho e Emprego no Paraná-SRTE/PR e a Prefeitura Municipal de Santana do
Itararé, com relação a emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social aos
trabalhadores,

CONSIDERANDO  o Convênio 067/12 firmado entre Secretaria de Segurança
Pública do Paraná e o Município de Santana do Itararé, com a finalidade de instalar e
manter em atividade o Posto de Atendimento Parcialmente Informatizado-PAPI,
visando a prestação de serviços públicos de identificação civil com posterior
expedição de carteiras de identidade, bem como a expedição de antecedentes
criminais e as certidões para a população do Município,
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RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER ao servidor JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA, Escriturário,
matriculado sob o nº. 891, a função gratificada FG-04 à luz do artigo 8º  inciso IV da
Lei  017/2013 por exercer  a supervisão de setor em órgãos de colaboração com o
Governo Estadual.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 250 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO  a habilitação do município no programa de psicultura do
Ministério da Pesca e Aquicultura, cadastrado no SICONV sob nº 3105/2013, que
tem por objetivo a aquisição de patrulha mecanizada para implantação de tanques
escavados, para a criação de peixes, e;

CONSIDERANDO  a necessidade do município, disponibilizar servidor público na
orientação e licenciamento ambiental na criação de peixes, para produtores rurais;

CONSIDERANDO o Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, compra direta do
SETP-PR, tem como por objetivo, entre outros, fortalecer a agricultura familiar, por
meio de geração de renda e promover o desenvolvimento local por meio de escoação
da produção no próprio município, e;

CONSIDERANDO  a necessidade de um servidor público municipal na orientação e
formulação de projetos, que atendam a demanda de produtores rurais do município;

CONSIDERANDO o Convênio de Cooperação técnico-econômica firmado entre a
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé  e o Instituto KAEFER Globoaves
desenvolvimento econômico, social e ambiental-Instituto Globoaves, para a
implantação de uma das etapas do Programa de Avicultura Familiar do Paraná-PAF;

CONSIDERANDO o Programa Nacional de Habitação Rural-PNHR, concede
subsídios com Recursos do Orçamento Geral da União(OGU) ao beneficiário (pessoa
física) agricultor familiar ou trabalhador rural, para a aquisição de material de
construção, conclusão  ou reforma/ampliação da unidade habitacional em área rural, e
a Prefeitura Municipal é a entidade organizadora.

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER ao servidor RICARDO DE JESUS QUEIROZ,
Escriturário, matriculado sob o nº,  20755 a função gratificada FG-04 à luz do artigo
8º  inciso IV da Lei  017/2013 por exercer  a supervisão de setor em órgãos de
colaboração com o Governo Federal e Estadual, coordenador de projeto ou
programa instituído ou mantido pelo Município ou em que haja participação do
Município.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 251 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo189, inciso I da Lei Municipal nº 029/2003
c/c artigo 46 da Lei Municipal nº 08/2013;

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho –
L.T.C.A.T. que tem como objetivo principal, constatar a existência de condições e ou
atividades laborais que exponham os trabalhadores a riscos ambientais.

CONSIDERANDO a conclusão do Laudo Técnico das Condições Ambientais do
Trabalho –L.T.C.A.T. realizado em todos os setores e departamentos da Prefeitura
Municipal de Santana do Itararé, conclui que os mecânicos da oficina de veículos do
Pátio Rodoviário Municipal, estão expostos aos agentes químicos: fumo metálico,
óleos lubrificantes e graxas. Ainda que a obrigatoriedade do uso do Equipamento de
Proteção Individual (E.P.I.) diminua a intensidade do agente agressivo, não retira a
obrigatoriedade do pagamento do adicional de insalubridade;

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o salário mínimo, aos servidores relacionados abaixo:

Hélio Rivelino Barbosa      - matriculado sob nº  20571
José Aparecido da Silva     - matriculado sob nº  20649
Josuel dos Santos Pereira   - matriculado sob nº    1191

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

 JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 252 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo189, inciso I da Lei Municipal nº 029/2003
c/c artigo 46 da Lei Municipal nº 08/2013;

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho –
L.T.C.A.T. que tem como objetivo principal, constatar a existência de condições e ou
atividades laborais que exponham os trabalhadores a riscos ambientais;

CONSIDERANDO a conclusão do Laudo Técnico das Condições Ambientais do
Trabalho –L.T.C.A.T. realizado em todos os setores e departamentos da Prefeitura
Municipal de Santana do Itararé, conclui que os ocupantes dos cargos de agente
comunitários de saúde, estão expostos à agentes biológicos, como vírus e bactérias.
Ainda que a obrigatoriedade do uso do Equipamento de Proteção Individual (E.P.I.)
diminua a intensidade do agente biológico, não retira a obrigatoriedade do pagamento
do adicional de insalubridade;

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o salário mínimo, às servidoras relacionadas abaixo:

Adélia de Jesus Oliveira Paiva      - matriculada sob nº  20692
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Aline da Silva Carneiro                 - matriculada sob nº  20696
Juliana Aparecida de Oliveira       - matriculada sob nº  20695
Juliana Marques de Azevedo        - matriculada sob nº  20693
Regiane de Fátima M. Souza        - matriculada sob nº  20694

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

  PORTARIA  Nº 253 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo189, inciso I da Lei Municipal nº 029/2003
c/c artigo 46 da Lei Municipal nº 08/2013;

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho –
L.T.C.A.T. que tem como objetivo principal, constatar a existência de condições e ou
atividades laborais que exponham os trabalhadores a riscos ambientais;

CONSIDERANDO a conclusão do Laudo Técnico das Condições Ambientais do
Trabalho – L.T.C.A.T. realizado em todos os setores e departamentos da Prefeitura
Municipal de Santana do Itararé, conclui que os ocupantes dos cargos de Agente de
Epidemiologia e Agente de Saúde Pública estão expostos à agentes químicos e
biológicos como bactérias e vírus na inspeção, dedetização e pulverização de locais de
proliferação de bactérias, parasitas, roedores e outros. Ainda que a obrigatoriedade
do uso do Equipamento de Proteção Individual (E.P.I.) diminua a intensidade dos
agentes químicos e biológicos, não retira a obrigatoriedade do pagamento do adicional
de insalubridade;

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o salário mínimo, ao Servidor Público Municipal Rondinelli Marcos
Pereira, agente de epidemiologia, matriculado sob o nº 20697.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 254 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo189, inciso I da Lei Municipal nº 029/2003
c/c artigo 46 da Lei Municipal nº 08/2013;

CONSIDERANDO o resíduo sólido  urbano doméstico, hoje, é constituído por uma
massa heterogênea de resíduos, dos quais fazem parte uma gama de produtos de
risco, muitos deles tóxicos, além de materiais combustíveis, orgânicos, inertes, etc.;

CONSIDERANDO, os servidores que atuam na coleta de lixo reciclável e resíduos
sólidos estão permanentemente em contato com o lixo urbano;

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho –
L.T.C.A.T. que tem como objetivo principal, constatar a existência de condições e ou
atividades laborais que exponham os trabalhadores a riscos ambientais.

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho –
L.T.C.A.T. realizado na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, em sua conclusão
a respeito da coleta de lixo domiciliar, recomenda-se o uso do Equipamento de
Proteção Individual – E.P.I. e ampara o pagamento do adicional de insalubridade, por
estarem expostos à riscos biológicos como vírus e bactérias;

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o salário mínimo, ao Servidor Público Municipal Israel de Oliveira
Santos, auxiliar de serviços gerais, matriculado sob o nº 20595.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 255 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo189, inciso I da Lei Municipal nº 029/2003
c/c artigo 46 da Lei Municipal nº 08/2013;

CONSIDERANDO, a exposição das servidoras atuantes na limpeza do Posto de
Saúde, mantém contato permanente com lixo hospitalar, como injetáveis, vidros,
plásticos, frascos de soro, e na higienização de sanitários, corredores e consultórios
clínicos e odontológicos;

CONSIDERANDO, o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho –
L.T.C.A.T., que tem por objetivo principal, constatar a existência de condições e ou
atividades laborais que exponham os trabalhadores a riscos ambientais;

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho –
L.T.C.A.T. realizado na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, em sua conclusão
a respeito da coleta de lixo hospitalar, recomenda-se o uso do Equipamento de
Proteção Individual – E.P.I. e ampara o pagamento do adicional de insalubridade, por
estarem expostos à riscos biológicos como vírus e bactérias;

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o salário mínimo, às servidoras relacionadas abaixo:

Joelma de Fátima de Mateus         - matriculada sob o nº  20596
Marilena de Oliveira Matozinho   - matriculada sob o nº    4101

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL
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RESOLUÇÃO Nº. 005/2013

Súmula: Estabelece o Cronograma de Execução de Desembolso para o exercício de 2013, e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 8º, 9º e 13º da Lei
Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000.

Art. 1º - Fica estabelecido como programação financeira, o cronograma de execução mensal
de desembolso para o exercício de 2013 (Anexo I), para o orçamento do Legislativo Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativo a
1º de janeiro de 2013.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, em 15 de julho de 2013.

Gilmar Egidio Pereira
Presidente

Anexo I


